
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOV/09612O04

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/À4G

Congonhas, l2 de abril de 2004.

, Assunto: Encâminhamento

2.367, de 12 de setembro
Industrial de Congonhas -

Aproveitamos o
consideração

Atenciosamente,

artigos à Lei Municipal n"

e implantação do Distritoa criação
e votado pelos senhores Vereadores.

nossos protestos de estima e distinta

unicipal de Governo
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Senhor Presidente.
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.fi.o*y Acrescentâ artigos à Lei Municipal n." 2.367,

de l2 de setembro de 2002, que dispõe sobre a
criação e implantaçâo do Distrito lndustrial de
Congonhas - DIC

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" A Lei Municipal n" 2.367 , de 12 de setembro de 2002, passa a ügorar
acrescida dos arts l'A e 2'A com as seguintes redações:

*AÍ. l'A - As donatárias poderão transferir o imóvel doado a outras
indústrias, desde que observadas as regras do regulamento, desta lei, bem como da Lei
Municipal N' 2.367, de 12 de setembro de 20A2.

§ l" Para os fins do capul desÍe artigo, entode-se como donatárias, as

empresas industriais em favor das quais já houver sido lawada escritura de doação de imóvel
de propriedade do município de Congonhas localizado no Distrito Industrial de Congoúas
DIC,

§ 2" A transfeÉncia do imôvel pela donatária será feita sempre a título de
doação, mantidas as mesmas cláusulas e condições constantes da escritura original,
especialmente a reversâo em favor do municipio de Congonhas nos termos do regulamento.

§ 3" As novas donatárias serão tidas como sucessoras da originária,
especialmente no que se refere às obrigações assumidas em face do municipio doador,
constantes da lei e regulamento"

*AÍt.2" A - A transferência depende de requerimento das partes interessadas e

autorização preüa do Poder hiblico Municipal.

§ l" O requerimento será instruído, conforme o caso, com os mesmos

documentos que instruiram a doação inicial.

§ 2" O requerimento será firmado pelos representantes legais das empresas
interessadas. "

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

'**-n§"*i-i.[*-,*"
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

2.367, de 12 de setembro de 20O2,

Industrial de Congonhas - DIC, à
instalação em nosso Municipio,
aqui não poderem exercer
se resolverá através da
contrário, üsto que as

.JTISTIFICATIVA

Trata-se o e projeto de modificações essenciais à Lei
sobre a criação e implantação do Distrito

beneficiárias da doação de área para
diversas podem se ver na iminência de
a presente proposição de modificação

nada perderá o Município, pelo
bem como cláusula de

reversao.

com a boa acolhida
dispensada ao
somos.

celeridade que necessária,

Nto
Municipal
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sanciono e promulgo a seguinte Lei:

lndustrial de Consonhas - DIC".
\-/ Parái:;=i:, i==.i.-.r- i -,'' ii.:it. :ii:jri,,-.,:- ...,iii.:.-i.i.ii i,:, ,:ii, i.r:4.: :.!iL.-i: :;r. ir.:rr:riíth

seÍãc doa*Js à e'l'çle';a1 Íiie'Siatte o pree*;i:ilne'ito d:ri. ecildições constantes do
rúg.ilamento.
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j unto à

Art. -í''

município.

rcgullrrÍioniiiçáo iia matcri'4 com cspccifrcaçàc à uica iicstin'aii:: u impr^i:ntação do Distrito
llltlrr:,ri:':i a-- t-.,11,..-,riras - DIC.
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

\-

Oficio n o PMC/SEGOV/Il5/2004

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/14G

Assunto: Solicitação

Senhor

que "Acrescenta
sobre a criação e

Aproveitamos
consideração

Atenciosamente,

(;

Congonhas, l3 de maio de 2004.

eto de Lei n.'Ol0l2O04,
de 2002, que dispõe

lc"

protestos de estima e distinta

Nto
timara ti{unrupal dt Corrgnuüas

Rectsmo

nr,.hrdomadePAfu200('l*** tfW^'--

Prefeito Municipal
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